INDICAÇÃO Nº 
403
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a celebração de convênio para a construção de uma Estação Elevatória no IV Distrito Industrial de Iracemápolis.

JUSTIFICATIVA

               Iracemápolis, nos últimos anos, vem oferecendo  ótimas opções às empresas que se transferem para o município, e as mesmas descobriram uma solução para elevar a produtividade e a qualidade de seus produtos.

              A localização do município facilita a interligação das principais malhas rodoviárias  e  ferroviárias, com destino ao porto de Santos, o maior porto exportador do País  que, desta forma, aumentou nos últimos anos seu parque industrial.

               A administração local investiu, por conta de seu orçamento, em importantes obras de infra-estrutura no IV Distrito Industrial de Iracemápolis como: água, esgoto, luz elétrica e asfalto, em fase final de acabamento. 

               É de fundamental importância que o Executivo, repasse para o município uma verba hoje estimada em R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a construção de uma Estação Elevatória e Coletora de Esgoto, beneficiando mais de 30 (trinta) empresas que se instalarão no parque, gerando novos empregos. 

                Assim sendo, com os propósitos acima delineados, e estando ciente da relevância da execução da obra para o município, é que estou convencida de que será outorgada a este assunto, a devida prioridade.       

Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PRONA

SPL - Código de Originalidade: 506255 230304 1148


